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Realiza 

denúncia em 
um dos 

canais no 
Portal da 

SEFAZ/RJ

Fluxo elaborado com base na Resolução SEFAZ nº 499/2023, que criou a Comissão de Ética Setorial da SEFAZ/RJ.
Todas as etapas deste fluxo processual são registradas no sistema SEI.

Início

COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL - DENÚNCIAS

Recebe a 
denúncia

Possui elementos 
mínimos 

indispensáveis à 
apuração?

Não Requisita 
informações 

complementares 
ao 

denunciante

Envia informações 
complementares à 
Comissão, quando 

solicitado

Inicia processo 
sigiloso com 
manifestação 
fundamentada

Caso a Comissão receba denúncia de 
matéria estranha às suas atribuições, 

deverá orientar o denunciante a 
encaminhá-la à Ouvidoria da 

SEFAZ/RJ para redirecionamento à 
unidade competente para tratamento.

Denúncia será arquivada, 
se for anônima

Promove diligências 
necessárias à apuração de 

infrações, incluindo tomada de 
depoimentos, análise de 

assentamentos funcionais e 
consultas a sistemas internos

Elabora relatório 
conclusivo e envia 

decisão ao 
denunciado

Prazo: 30 dias

Sim

A denúncia deve conter:
- descrição das condutas e das pessoas 
que as praticaram;
- apresentação de elementos de prova ou 
indicação de como encontrá-los 

Recebe 
notificação da 

Comissão

Prazo de 10 dias 
para apresentar 

defesa e 
eventuais provas

Surgiram 
novos fatos?

Sim

Notifica 
denunciado

Prazo de 10 dias 
para alegações 

finais

Não

A qualquer momento, será possível 
sugerir a elaboração do ACPP (Acordo de 

Conduta Pessoal e Profissional), com 
suspensão do processo apuratório

Celebração de ACPP

Arquivamento

Remessa à 
Corregedoria, se 

houver indícios de 
infração funcional

Fim

Prepara a 
documentação e colhe 

as assinaturas dos 
membros da Comissão 

e do denunciado

Assina o 
ACPP

Deliberação

Toma ciência  
da decisão no 

Processo

Irá interpor 
recurso?

Sim
Prazo de 10 dias 

para enviar recurso 
ao Secretário

Recebe 
pedido de 
recurso

Prazo de 30 
dias para 

julgamento 
do recurso

Remete a deliberação: 
- ao superior hierárquico do 
denunciado;
- à SUPRH para registro nos 
assentamentos;
- ao órgão de origem do 
servidor requisitado, se for o 
caso

Não

Recurso

Fim

Decisão:

Arquivamento

Celebração de ACPP

Remessa à 
Corregedoria, se houver 

indícios de infração 
funcional

Prepara a 
documentação e colhe 

as assinaturas dos 
membros da Comissão 

e do denunciado

Remete a deliberação: 
- à Corregedoria, se 
houver indícios de 
infração funcional;
- ao superior hierárquico 
do denunciado;
- à SUPRH para registro 
nos assentamentos;
- ao órgão de origem do 
servidor requisitado, se 
for o caso

Assina o 
ACPP
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